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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br

SOLICITAÇÃO Nº 46/2021 - PRES/DG/SAOFC/COMAP/SEALM

 

 

SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

Contratada: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

CNPJ nº. 12.811.487/0001-71

Ata de Registro de Preços nº  03/2021

Pregão Eletrônico nº 09/2021

Processo SEI nº 0002924-87.2021.6.22.8000

Fonte orçamentária: Ordinário SEALM - ADM MATAUX

Classificação do Material: 22 - Limpeza e Produtos de Higiene

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 0735108

ITEM
 da
ARP

Objeto 
Quantidade

total
registrada

na ARP

Quantidade
a ser

empenhada

 PREÇO
Unitário

PREÇO
 TOTAL  

a ser
empenhado

01

Item  08 do Edital. Cesto para lixo com tampa,
material plástico alças reforçadas, capacidade
para 60/65 litros, totalmente liso (não telado), cor
branca, bege ou cinza claro, formato cilíndrico.
Marca: Arqplast.

120 60 49,75 2.985,00

 
VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO

 
2.985,00

 
 

Documento assinado eletronicamente por WALTER RONALDO
MOUZINHO GUIMARÃES JÚNIOR, Chefe de Seção, em 03/09/2021, às
16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0735192 e o código CRC D1849F9C.
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Ano 2021 - n. 172 Porto Velho, segunda-feira, 13 de setembro de 2021 35

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

A irregularidade consistente na não abertura da conta bancaria específica de campanha constitui
motivo bastante a ensejar a desaprovação das contas, pois tal falha compromete a sua
regularidade.
De sorte que considero comprometida a prestação de contas em seu todo, impondo, a meu ver, a
sanção prevista no art. 74, inc. III, §§ 5º e 7º, da Resolução TSE n. 23.607/2019.
Dispositivo
Isso posto, acolhendo o parecer técnico e a manifestação ministerial, desaprovo as contas do
Diretório Estadual do Partido Renovador Trabalhista Brasileiro - PRTB, relativas ao pleito de 2020,
com a perda do direito ao recebimento da quota do fundo partidário, na forma do art. 74, inc. III, §§
5º e 7º, da Resolução TSE n. 23.607/2019, determinando a suspensão do repasse de cotas do
Fundo Partidário pelo período de 3 (três) meses.
Após o trânsito em julgado desta decisão, a Secretaria Judiciária incumbir-se-á de:
1) oficiar ao Diretório Nacional da agremiação para que não distribua cotas do Fundo Partidário ao
respectivo diretório regional, pelo prazo fixado nesta decisão; e
2) informar ao Tribunal Superior Eleitoral o ano a que se refere a prestação de contas, o motivo e o
período desta suspensão, para que o órgão técnico responsável pelo exame das contas verifique o
cumprimento da penalidade aplicada.
É como voto!!!
EXTRATO DA ATA
PRESTAÇÃO DE CONTAS PJe n. 0600286-10.2020.6.22.0000. Origem: Porto Velho/RO. Relator:
Desembargador Alexandre Miguel. Resumo: Partido Político - Órgão de Direção Estadual -
Prestação de Contas - de Partido Político. Requerente: Diretório Estadual do Partido Renovador
Trabalhista Brasileiro. Advogada: Lídia Silva Santos Kelm - OAB/RO n. 10832. Interessado: David
Inácio dos Santos Filho. Advogada: Lídia Silva Santos Kelm - OAB/RO n. 10832. Interessada:
Benedita Aparecida de Oliveira. Advogada: Lídia Silva Santos Kelm - OAB/RO n. 10832.
Decisão: Contas aprovadas com ressalvas nos termos do voto do relator, por maioria, vencido o
Juiz Clênio Amorim Corrêa.
Presidência do Senhor Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia. Presentes o Senhor
Desembargador Alexandre Miguel e os Senhores Juízes Marcelo Stival, Francisco Borges Ferreira
Neto, Edson Bernardo Andrade Reis Neto, João Luiz Rolim Sampaio e Clênio Amorim Corrêa.
Procurador Regional Eleitoral, Bruno Rodrigues Chaves.
64ª Sessão Ordinária do ano de 2021, realizada no dia 2 de setembro.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO

PROCESSO: SEI 0002924-87.2021.6.22.8000 - HIGIENE, LIMPEZA E
PRODUTOS QUÍMICOS
Espécie: Extrato da Nota de Empenho 2021NE000326, de 06/09/2021. Contratada: MULTISUL
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ: 12.811.487/0001-71. Natureza Despesa: 339030.
Objeto: Item 08 do Edital. Cesto para lixo com tampa, material plástico alças reforçadas,
capacidade para 60/65 litros, totalmente liso (não telado), cor branca, bege ou cinza claro, formato
cilíndrico. Marca: Arqplast. Quant. 60; Vlr. Unit. R$ 49,75; Valor Total da Nota de Empenho: R$
2.985,00. Assinada por LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO. Amparo Legal:
ARP 03/2021, vinculada ao PE 09/2021/TRE-RO. Processo: SEI 0002924-87.2021.6.22.8000.

1ª ZONA ELEITORAL
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